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CESSÃO: 007/2023 

aSSÃO: 008/2023 

ld:0471AF94FFC9362F 

D\1 
--Cuidando da nona g•nl• . 

EXTRATO DE assAo 

ld:089B7FFE18673634 

D\1 
--Culdonóo da nona e•nle . 

EXTRATO DE assAo 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE UM POÇO ARTESIANO LOCALIZADO NO IMÓVEL RURAL DE 
PROPRIEDADE DO CEDENTE, PARA UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTE POÇO A SERVIS AS 
NECESSIDADES DA LOCALIDADE PALMEIRA DOS FLORES, DESTE MUNICÍPIO E O QUE MAIS O 

MUNICÍPIO NECESSITAR POR TEMPO DETERMl~ DO. 

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE11Jffl , 1~fflf>B•MO~fO·PI 

CEDENTE: MARIA DE ~.~ ~,.~A Sl~~r 11!1 1111,. ···:11llr .,,, ~l ,r· 
VIG!NOA: 01 DE JANEl~~~E'i~ ] Art 31 ~ •Ó~~~t.'jBRO DE 2,Çl?,3,) t 

.. ,'. .. ··-----~•"' : ·,-:":>---·· :ji: '•··:, 
DATA DEiAssl'NAfü RA DO CONTRAT.0:-02 DEj ANEIRO·OE'2023. 

MARIA IRINELD. j._ DE OLIVEIRA SILVA 

PRE~NICIPAL 

...... 0-S.(l .. 
,11111\t _Nulcl,11 •• 
DONIINS:)IMJO • PI 
c,F: 2n.nun-u 

CESSÃO: 009/2023 

ld:089B7FFE1867363C 

D\1 
~ 

Cuidando da no11a gente. 

EXTRATO Rf q«.1.9 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE UM POÇO ARTESIANO LOCALIZADO NO IMÓVEL RURAL DE 
PROPRIEDADE DO CEDENTE, PARA UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTE POÇO A SERVIS AS 
NECESSIDADES DA LOCALIDADE CHAPADA, DESTE MUNICÍPIO E O QUE MAIS O MUNICÍPIO 
NECESSITAR POR TEMPO DETERMINAOO . 

........, ...... ,"",. MU:~r~~ltrM.~~~" 
CEDENTE: MARIA LUIZAMENDES'.ij~ ijiLvA r ,. li ·:!~!.·: 11 -'I:: , , 

/ ' ',,. ·1.1; 
VIG!NCA: 01 DEJANEIRO'DE'2023 Art 31 QEb~ÊM.!I_RO DE 20~3., .• 

.. . ~ . '' . . ' . ~~~; . ~> . 11. 

DATA DEÁ'SSIN~~ítA QÃ CONTRATO: 02.pE'JANEIR010E:ko23. }li ___ _r:;,,, ]'.,Í::\\( :.:.,\\~_jfj!i:i· 
. . í:J:lr, ~ 

MARIAIRINEU> <i °'-.°'MlAASILV: ;'.•' , 
PRE~NICIPAL 

ld:0471AF94FFC93BB8 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES 

C.N.P.J . (MF): 06.554.075/0001 -09 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO Nº 001/2023 

A Prefeita Municipal de Francisco Ayres-PI, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 61 , 
parágrafo único, que determina como condição indispensável para a eficácia dos 
contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo 
termo de ratificação e extrato de contrato; 
Considerando que constatamos somente ª!lora que o primeiro termo aditivo da 
Dispensa nº 036/2022, que constam no Anexo único deste ato, não foram publicados; 
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam 
vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo aos 
direitos de terceiros; 
Considerando que não se constata, na ausência da publícação do ato do Anexo Único, 
qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos 
transcorreram na forma da lei, já se encontrando homologado e o seu objeto adjudicado, 
ao interessado que apresentou proposta com o menor preço e melhores condições para a 
Administração; 
Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União -, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de 
atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 
Fica convalidado o ato relativo à publicação do termo aditivo, cujo inteiro teor consta 
do Anexo Único deste ato administrativo, devendo ocorrer a respectiva publicação, na 
forma da Lei nº. 8.666/93, a convalidação está respaldada nos princípios da 
Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei. 

Francisco Ayres - PI, 28 de fevereiro de 2023 

Eugênia de Sousa Nunes 
Prefeito Munkipal de Francisco Ayres 
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